
 
A C Ó R D Ã O  
TC-013988.989.17-4  
(ref. TC-005501.989.16-4) 

 
Recorrentes: Prefeitura Municipal de Angatuba e Carlos 

Augusto Rodrigues de Morais Turelli – Ex-Prefeito do 
Município de Angatuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2014, pela Prefeitura Municipal de 
Angatuba à Irmandade Santa Casa de Angatuba, no valor 

de R$56.507,22. 
Responsáveis: Carlos Augusto Rodrigues de Morais 

Turelli (Prefeito) e Maria Inês Barros da Silva Pereira 
(Presidente da Irmandade). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 

sentença, publicada no D.O.E. de 04-08-17, que julgou 
irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 

33, inciso III, alínea “b”, c.c. artigo 36, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 
200 UFESPs ao responsável Carlos Augusto Rodrigues 

de Morais Turelli. 
Advogados: Claudia Rattes La Terza Baptista (OAB/SP 

nº 110.820), Magda Regina Martins Tomé da Costa 
(OAB/SP nº 164.771), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 
177.061), Juliana Pereira de Morais (OAB/SP nº 208.781) 

e outros. 
Procurador de Contas: José Mendes Neto. 

Fiscalização atual: UR-16. 

 
RECURSO ORDINÁRIO. REPASSES. TERCEIRO SETOR. 

CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 
CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE PARCEIRA. INOBSERVÂNCIA 

AO ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 11.350/06. 
PROVIMENTO PARCIAL. APENAS PARA EXCLUIR A MULTA 
APLICADA E O ACIONAMENTO DO ART. 33, III, “B”, C.C. O ART. 

36, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
709/93. 
O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde deve ser 

realizado mediante vínculo direto entre os profissionais e o órgão ou 
entidade da administração direta, autárquica ou fundacional, nos 
termos do artigo 2º, caput, da Lei Federal nº 11.350/06 (TC-

001133/001/10, TC-011542.989.16-5, TC-000152/010/15 e TC-
000143/017/14). 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 15 de junho de 2021, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Dimas Ramalho, Presidente e do 



 
Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 

correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Recurso 

Ordinário e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial, mantendo o juízo de 

irregularidade da matéria, porém excluindo a multa aplicada ao responsável, 

bem assim o acionamento do art. 33, III, “b”, c.c. o art. 36, parágrafo único, 

ambos da LC 709/93. 

Registra que afasta das razões de decidir as questões da 

eleição de servidora municipal para o cargo de provedora da Santa Casa, bem 

como da correspondente incompatibilidade de horários. 

Presente na sessão a Procuradora do Ministério Público 

de Contas Élida Graziane Pinto. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2021. 

 
DIMAS RAMALHO                                                                         PRESIDENTE 

 
RENATO MARTINS COSTA                                                               RELATOR 


